RELATORIO REFERENTE A PRODUCAO DA URGENCIA EMERGENCIA DO
HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
CAMARA TECNICA

Trés de Maio, 23 MARGO DE 2022,
PARECER N°02/2022.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES DE MAIO — RS realizou a
apreciacéo e avaliagdo da prestagdo de contas do convénio 001/2022 celebrado entre o
Municipio de Trés de Maio e a Associacdo de Literatura e Beneficéncia Hospital S&o
Vicente de Paulo, no qual foi avaliado objetivos e metas alcang¢adas pela instituicdo, para
o atendimento de Urgéncia Emergéncia referente ao més de fevereiro de 2022. Os
recursos no valor de R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil reais), com data de
recebimento em 11 de margo de 2022. Pagamento referente ao més de fevereiro de 2022
da prestagdo de contas, com o pagamento efetuado apds apreciagdo da comissao.

Considerando que o atendimento de Urgéncia e Emergéncia € responsavel por
todos os atendimentos hospitalares de pacientes graves, sendo composta pelo plantéo
médico, técnico de enfermagem, enfermeiros, técnicos em radiologia e laboratérios de
analise clinicas, além do atendimento do SAMU, bombeiros.

O hospital realizou o atendimento imediato a pacientes no servigo de Urgéncia
Emergéncia nas especialidades Clinica geral, oftalmologia, traumatologia, cirurgia geral,
pediatria e anestesista o qual foram atendidos no més de janeiro de 1.439 pacientes.

Considerando a prestacao de contas conforme copia em anexo das notas fiscais
apresentadas pelo Hospital S30 Vicente de Paulo de Trés de Maio seguem:

+ Repasse de sobreaviso Cirurgia Geral
+ Repasse de sobreaviso Traumatologia
+ Repasse de sobreaviso oftaimologia

+ Repasse de sobreaviso Obstetricia

+ Repasse de sobreaviso Pediatria

+ Repasse de sobreaviso de anestesia

+ Repasse de sobreaviso de internacbes

Em analise realizada, verificou-se que os atendimentos ambulatoriais no plantio
médico dos dias 01 de fevereiro a 28 de fevereiro de 2022, compreendidos em 24 horas
para os 7 dias da semana, aos contabilizados 1.782 atendimentos, sendo 1.439 oriundos

de Trés de Maio/RS.




Sendo assim, a Secretaria Municipal de Satde com a equipe técnica e o Conselho
Municipal de Salde, analisaram e verificaram toda documentagdo, bem como o
atendimento prestado.

Para tanto, emite-se parecer favordvel de aprovagéo da referida prestagédo de
contas.

LS

Marilei Dockhorn

Presidente do Conselho Municipal de Salde

Trés de Maio-RS

Secretaria Municipal de Saude

Trés de Maio-RS




